
O Instituto de Estudos Superiores do Extremo Sul – IESES, considerando o disposto na delegação
de competência estabelecida no item 18.1.g e cumprindo o que estabelece o item 5.1, ambos do
Edital 001/2018, que abre o concurso público para a outorga de delegação de serviços notariais e
registrais, pelo Poder Judiciário do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.  1º  DEFERIR preliminarmente,  por  atendimento  ao  item  6.2  do  Edital,  os  seguintes
requerimentos dos candidatos para condição especial  de prova,  na modalidade de ingresso por
provimento, como segue:
NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO CONDIÇÃO ESPECIAL DEFERIDA

AMANDA DE SOUZA ROCHA 313621789
Sala de fácil acesso (rampa ou elevador) || Carteira de 
fácil acesso e/ou com maior espaço ao seu redor

ANA PATRICIA LIMA ROCHA FONSECA 313510804 Sala de fácil acesso (rampa ou elevador)
ANTONIO RAMOS MEIRELES 311533535 Sala de fácil acesso (rampa ou elevador)
ANTÔNIO RICARDO PASTE FERREIRA 311893655 Tempo Adicional 1 hora - Prova ampliada (Fonte 20)
BEATRIZ OQUENDO PONTES 310464356 Condição de Lactante - Amamentação

EIKA MOREIRA DURANS DE BRITO 312747970
Sala de fácil acesso (rampa ou elevador) || Carteira de 
fácil acesso e/ou com maior espaço ao seu redor

FRANCISCO JOSE CASTELO BRANCO 312696117 Sala de fácil acesso (rampa ou elevador)
FRANCISCO JOSÉ DE FREITAS 
NASCIMENTO

313244187 Tempo Adicional 1 hora

GIORGINA DE MARIA GOMES DIAS 310313968 Sala de fácil acesso (rampa ou elevador)
IARA VADIRENA MEDEIROS BELMUDES 
SARETTA

312677146 Tempo Adicional 1 hora

IGOR BORHER 312269146 Tempo Adicional 1 hora - Prova ampliada (Fonte 20)
IVONETE DA SILVA REPOLHO 310949186 Tempo Adicional 1 hora - Prova ampliada (Fonte 20)
LAURO RIBEIRO PINTO JUNIOR 312463167 Prova ampliada (Fonte 20)

MARIA CRISTINA GARCIA 310237957
Sala de fácil acesso (rampa ou elevador) || Carteira de 
fácil acesso e/ou com maior espaço ao seu redor

SARVIA DANIELLY SALVINO DE ARAÚJO 313105701 Sala de fácil acesso (rampa ou elevador)

Art. 2º DEFERIR preliminarmente, por atendimento ao item 6.2 do Edital, o seguinte requerimento do
candidato para condição especial de prova, na modalidade de ingresso por remoção, como segue:
NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO COONDIÇÃO ESPECIAL DEFEIDA
BEATRIZ OQUENDO PONTES 310463980 Condição de Lactante - Amamentação

Art. 3º  INDEFERIR preliminarmente, os requerimentos dos candidatos para condição especial de
prova, na modalidade de ingresso por provimento, pelas razões apontadas, como segue:
INSCRIÇÃO PEDIDO NÃO DEFERIDO

312727726
Tempo  adicional.  Item  6.3.1  -  Não  apresentou  parecer  emitido  por  especialista  da  área  de  sua
deficiência, justificando esta situação.

313621789
Uso de  2 aparelhos  auditivos  necessários para  comunicação  oral.  Instruções da  prova  objetiva  de
seleção e da prova escrita e prática são escritos. Não há orientação oral.

São José (SC), 23 de abril de 2018.
(assinado no original)
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